
DECRETO Nº 9.241
DE 02 DE MARÇO DE 2021

ALTERA A VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA E
A  DENOMINAÇÃO  DAS  UNIDADES
ADMINISTRATIVAS,  FUNÇÕES
GRATIFICADAS E CARGO EM COMISSÃO QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do que dispõe o
artigo 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1º As Seções de Assistência Psicológica e Social ao
Servidor, e Seção de Readaptação Profissional, ambas vinculadas à Coordenadoria de
Assistência Integral ao Servidor, do Departamento de Gestão de Pessoas e Ambiente
de  Trabalho,  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão,  ficam  transferidas  para  a
Coordenadoria de Medicina do Trabalho, do Departamento de Gestão de Pessoas e
Ambiente de Trabalho, da Secretaria Municipal de Gestão.

Art.  2º As  funções  gratificadas  de  Chefe  da  Seção  de
Assistência Psicológica e Social ao Servidor, FG-3, e Chefe da Seção de Readaptação
Profissional,  FG-3,  ambas  vinculadas  à  Coordenadoria  de  Assistência  Integral  ao
Servidor,  do  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  e  Ambiente  de  Trabalho,  da
Secretaria Municipal de Gestão, ficam transferidas para a Coordenadoria de Medicina
do Trabalho,  do  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  e  Ambiente  de  Trabalho,  da
Secretaria Municipal de Gestão.

Art.  3º A  Coordenadoria  de  Assistência  Integral  ao
Servidor,  do  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  e  Ambiente  de  Trabalho,  da
Secretaria  Municipal  de  Gestão,  passa  a  denominar-se  Coordenadoria  de  Apoio  à
Gestão  Administrativa,  e  fica  vinculada  ao  Gabinete  do  Secretário,  da  Secretaria
Municipal de Governo. 

Art.  4º O  cargo  em  comissão,  símbolo  C-3,  de
Coordenador  de  Assistência  Integral  ao  Servidor,  do  Departamento  de  Gestão  de
Pessoas  e  Ambiente  de  Trabalho,  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão,  passa  a
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denominar-se  Coordenador  de  Apoio  à  Gestão  Administrativa,  e  fica  vinculada  ao
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da publicação,
retroagindo efeitos a 22 de fevereiro de 2021.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 02 de março de 2021.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do

Prefeito Municipal, em 02 de março de 2021.

THALITA FERNANDES VENTURA
Chefe do Departamento
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